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A ASSEMBLEIA LEGISLATIV A DO ESTADO DE RONDONIA DECRETA:

Art. 20
- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Plenário das Deliberaçõe 25 de abril de 2016. •

DE TADO ESTADUAL - DEM

Declara de Utilidade Pública a
Associação Comercial e industrial de
Alto Paraíso, ACIAP, no município de
Alto Paraíso -RO.

Major Amarante 390 Arigolândia Porto Ve1ho1RO.

Assembleia Legis/ativa de Rondônia

Art.1° - Fica declarada de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO Comercial
e Industrial de Alto Paraíso, ACIAP, no município de Alto Paraíso -RO.
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JUSTIFICATIVA

A Associação Comercial e Industrial de Alto Paraíso, tem por objetivo e finalidade;

Congregar para a defesa dos interesses comuns, as empresas que exerçam atividades
Comercial, Industrial, Prestadoras de Serviços e as Sociedades Cíveis de natureza
Jurídica, desde que legalmente constituída em todas as modalidades econômicas e
financeiras, ser um órgão representativo da classe perante os poderes públicos,
entidades nacionais e estrangeiras, outras entidades congêneres. Promover a
educação ou exercer atividade cultural ou de pesquisa cientifica, que tenha finalidade
filantrópica, ou beneficente. •.
No desenvolvimento de suas atividades a ACIAP observara os princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência,
e não fara qualquer discriminação de raça, c . gene o ou reli '-0.
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